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COMUNICAÇÃO DO RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO: 

NATUREZA:  

ENTIDADE:

 

  

Exmo. Sr. Lutfala de Castro Bitar,

 

1. RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO

a) Ausência de publicação do extrato do contrato/Publicação intempestiva de 

Termo aditivo

Processo nº 2014/553968 - DORIVAL GOMES 

PINHEIRO
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Inclusive, houve desatendimento ao despacho do Presidente da Codec à época, 

que determinou a respectiva publicação. 

Processos nº 2013/389035 e nº 2014/83588 - ADALBERTO AGUIAR 

NUNES JUNIOR-EPP (DINÂMICA RECURSOS HUMANOS)

 

in verbis

§5° Os contratos realizados com a administração pública estadual, 
especialmente, os de obras e aquisição de bens e serviços, firmados 
mediante licitação ou dispensada esta, na forma da lei, serão publicados, 
integralmente ou em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no 
prazo de dez dias de sua assinatura, incorrendo em crime de 
responsabilidade o agente ou autoridade pública que não tomar essa 
providência.  

 

os princípios 
básicos da 
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publicidade

 

(Processo nº 2014/553968 - DORIVAL GOMES PINHEIRO)

(Processos nº 2013/389035 e nº 2014/83588 - ADALBERTO AGUIAR NUNES 

JUNIOR-EPP)

b) Ausência do Termo de Dispensa de Licitação e de sua respectiva publicação   

Processo nº 2014/553968 - DORIVAL GOMES PINHEIRO e nos Processos 

nº 2013/389035 e nº 2014/83588 - ADALBERTO AGUIAR NUNES JUNIOR-EPP

 

 

 

 
 
a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 

 

caput ipsis litteris

 
As dispensas previstas no inciso III e 

seguintes do art. 24

deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
3
0
/
0
6
/
2
0
2
1
 
0
8
:
3
4
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
0
E
0
0
B
D
3
2
A
A
D
7
C
F
5
6
.
2
E
A
2
F
9
3
F
2
D
F
7
5
6
C
5
.
E
D
7
4
8
A
8
1
2
B
5
B
F
5
7
F
.
1
C
B
3
5
2
5
C
8
4
6
D
F
6
0
C
 

 Nº do Protocolo: 2021/127903  Anexo/Sequencial: 76
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: D9D2CD3.0B3E.198.5BAF5A8B490898FB03CD3



 
   

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ 

 SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
3ª CONTROLADORIA DE CONTAS DE GESTÃO 

 

 

à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 
no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

c) Ausência de autorização do Secretário Especial  

Processo nº 2014/553968 - DORIVAL GOMES 

PINHEIRO  Processo nº 2013/389035 - ADALBERTO AGUIAR NUNES JUNIOR-

EPP

 

 

Processo nº 2013/389035 - ADALBERTO AGUIAR NUNES 

JUNIOR-EPP  
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d) Ausência de recibos/Recibos sem data 

Processo nº 2014/553968 - DORIVAL GOMES PINHEIRO

Processo nº 2014/83588 - ADALBERTO AGUIAR 

NUNES JUNIOR-EPP.

 Processo nº 2013/42818 – AMAZON 

CARD´S S/S LTDA.  Processo nº 2014/149280 - BITAR E SILVA LTDA – ME

informações devem constar neles

o tempo e o lugar do pagamento

e) Ocorrência de “Ponto Britânico”  

Processos nº 2013/389035 e nº 2014/83588 - 

ADALBERTO AGUIAR NUNES JUNIOR-EPP (DINÂMICA RECURSOS HUMANOS)
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III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída 
uniformes são inválidos como meio de prova,

f) Ausência de Portaria de designação de fiscal do contrato 

processos nº 2013/389035 e nº 2014/83588 - ADALBERTO AGUIAR 

NUNES JUNIOR-EPP (DINÂMICA RECURSOS HUMANOS) e processo nº 

2014/149280 - BITAR E SILVA LTDA – ME

 

 

in verbis  
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Art. 1º Nos contratos, convênios e termo de cooperação firmados pelos 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual deverá ser designado um  
fiscal de contrato, convênio ou termo de cooperação a quem caberá 
supervisionar, fiscalizar e acompanhar a sua execução, bem como 
apresentar relatórios quando do término de cada etapa ou sempre que 
solicitado pela Administração contratante, concedente ou partícipe.  

I - o  fiscal de contrato, de convênio ou de termo de cooperação deverá ser 
designado por Portaria do Órgão/Entidade contratante, concedente ou 
partícipe, formalizada, especialmente, para esta finalidade;  

II - o fiscal de contrato, de convênio ou de termo de cooperação deverá ser 
comunicado formalmente do ato de designação, dando ciência expressa 
da comunicação recebida;  

III - a designação do fiscal de contrato, de convênio ou de termo de 
cooperação somente produzirá efeitos após a formalização do ato de 
designação, da ciência expressa do servidor ou dos servidores da 
comissão e da publicação do extrato do contrato ou do convênio no Diário 
Oficial do Estado. 

 

 

 

 

IV - dar ciência ao Órgão/Entidade contratante, concedente ou partícipe 
sobre:  

a) ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao 
contratado  

 

V - atestar a conclusão das etapas ajustadas;  
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Parágrafo único. Deverá, ainda, o fiscal de contrato, de convênio ou termo 
de cooperação comunicar ao Controle Interno e ao Setor Jurídico, bem 
como ao Dirigente máximo do Órgão/Entidade quando ocorrerem 
irregularidades que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a 
contento.  

o fiscal do contrato deve ser especialmente designado

No Contrato nº 05/2014 (processo nº 2014/149280 - 

BITAR E SILVA LTDA – ME) e no Contrato nº 01/2014 (processos nº 2013/389035 

e nº 2014/83588 - ADALBERTO AGUIAR NUNES JUNIOR-EPP), houve cláusula 

nominando os fiscais do contrato, no entanto, restou ausente nos referidos autos a 

Portaria formalizando a designação. 

g) Deficiência na atuação do controle interno 
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sem prejuízo do sistema 
de controle interno

ipsis litteris:

 
 será 

prévia, concomitante e subseqüente

ipsis litteris: 
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JULIANA MARTINS SOUSA ENÉAS ROBERTA PAES CARVALHO FERREIRA  
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